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ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria de Estado da Educação 


ANÁLISE PRELIMINAR DE PROCESSO DE MUDANÇA DE SEDE E ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
( Art. 28, Resolução 182/2013, DOE 19.740 de 20/01/14)

Obs.: Quando houver mudança de sede e endereço é necessário realizar visita in loco e preencher o Relatório 3.
1- Preencha os dados abaixo:
1.1 ESTABELECIMENTO
Nome do Estabelecimento
	


Endereço 

	


Número                         Complemento                                                                         Urbana               Rural
	
	
	
	


Bairro                                                                    CEP                                      Fone 
	
	
	


E-mail                                                    Site
	
	


CNPJ
	


Responsável pelo Estabelecimento

Diretor          Outro Cargo                            Nome

	
	
	

	E-mail
	


1.2 MANTENEDORA
Nome da Mantenedora
	


Endereço 

	


Número                                                    Complemento
	
	


Bairro                                                                CEP                                         Fone
	
	
	


E-mail

	


CNPJ
	


Responsável pela Mantenedora
	Nome
	

	E-mail
	


1.3 RESPONSÁVEIS PELA ANÁLISE
Responsável 1
	


Função
	


Responsável 2                                             

	


Função                                                                                    
	


Código da GERED              Nome do Órgão Regional de Ensino                                    Fone
	
	
	


1.4 DEPENDÊNCIA ADMINISTRATTIVA
	Privada
	

	Pública/Estadual
	


1.5 FORMA DE OCUPAÇÃO DO PRÉDIO
	Próprio
	

	Alugado
	

	Cedido
	

	Compartilhado
	


1.6 DADOS EDUCACIONAIS
MODALIDADES
	Ensino Regular 
	

	Educação de Jovens e Adultos
	


ETAPAS

	Ensino Fundamental 9 anos 
	

	Ensino Fundamental 1° ao 5° ano
	

	Ensino Fundamental 6° ao 9° ano
	

	Ensino Médio
	

	Ensino Médio Integrado
	

	EJA – Ensino Fundamental Presencial
	

	EJA – Ensino Fundamental Semipresencial
	

	EJA – Ensino Médio Presencial
	

	EJA – Ensino Médio Semipresencial
	


2- Análise: 

A Gerência Regional de Educação é responsável pela análise preliminar do processo de mudança de sede e endereço tendo por base o Art. 28 da Resolução 182/CEE/13.
Art. 28 – “A mudança de sede do estabelecimento de ensino, entendida como novo endereço/local, para o qual a mantenedora pretende transferir a instituição educacional e/ou seus cursos devidamente autorizados, deverá ser aprovada pelo CEE/SC, por meio de processo instruído nos termos do artigo 9° da presente Resolução”.
3- Numerar todas as folhas frente e verso (caso haja). Obs.: a capa é a folha nº 1.

Assinale SIM ou NÃO, no formulário, para o que se pede, em consonância com a Resolução nº 182/2013 CEE/SC).

	
	O PROCESSO DE MUDANÇA DE SEDE E ENDEREÇO deverá ser instruído conforme itens abaixo:
	SIM
	NÃO
	Folhas

	1
	Apresentou cópia impressa e digital do processo. 
	
	
	

	2
	Foi realizado Protocolo do processo na Gerência Regional de Educação, em meio eletrônico, no ato da entrega dos autos.
	
	
	

	3
	Requerimento dirigido ao Presidente do CEE/SC, subscrito pelo representante legal do (a) mantenedor (a).
	
	
	

	4
	Identificação da instituição mantenedora e do estabelecimento de ensino, com respectivo endereço completo (físico e eletrônico).
	
	
	

	5
	Comprovação de propriedade: certidão de registro de imóvel ou contrato de locação ou cessão.
	
	
	

	6
	Planta baixa.
	
	
	

	7
	Memorial descritivo das condições físicas, ambientais e mobiliário.
	
	
	

	8
	Descrição das condições de acessibilidade.
	
	
	

	9
	Laudo técnico da Vigilância Sanitária. 
	
	
	

	10
	Laudo técnico do Corpo de Bombeiro.
	
	
	

	11 
	Alvará municipal de funcionamento.
	
	
	


4 - Observações:
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

5- Após o término da análise, o presente Relatório deve ser assinado pelo responsável e, posteriormente, remetido ao Conselho Estadual de Educação. 


Florianópolis,  _________________________


Carimbo e Assinatura do Responsável: _______________________________________

Carimbo e Assinatura do Responsável: ______________________________________
________________________________

Gerente Regional de Educação
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